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Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Americana – SP – APAE de Americana – SP.

Signatário da OSC: Roberto Carlos Cullen Dellapiazza
Gestor da parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Sofia 

Vasques Martignago
Objeto – Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 906.330,00
Data da assinatura: 21-12-2020
Processo nº: SEE 2023976/2018 (NCPB – 1242/0031/2016)
Parecer Referencial CJ 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Nova Odessa – SP – APAE de Nova Odessa – SP.

Signatário da OSC: João Edmilson Belini Filho
Gestor da parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Sofia 

Vasques Martignago
Objeto – Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 755.600,00
Data da assinatura: 21-12-2020
Processo nº: SEE 2027895/2018 (NCPB – 1240/0031/2016)
Parecer Referencial CJ 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Estado de São Paulo, por intermédio da 
Secretaria da Educação, e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais Santa Bárbara d’ Oeste – SP – APAE de Santa 
Bárbara d’ Oeste – SP.

Signatário da OSC: José Roberto Scarazzatti
Gestor da parceria, nomeado pela Diretoria de Ensino: Sofia 

Vasques Martignago
Objeto – Quinto Aditamento ao Termo de Colaboração cele-

brado em 30-12-2016, objetivando o atendimento de educandos 
com graves deficiências que não puderam ser beneficiados pela 
inclusão em classes comuns do ensino regular.

Valor: R$ 2.007.270,00
Data da assinatura: 21-12-2020

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ARAÇATUBA

 Retificação do D.O. de 8-1-2021
Na Portaria da Dirigente Regional, para comporem a Comis-

são EAMEX da Diretoria de Ensino:
Onde se lê: Fernanda Vieira Herrera;
Leia-se: Fernanda Viveiros Herrera.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ARARAQUARA

 Extratos de Contrato
Modalidade de Licitação: Dispensa
Processo de Licitação: 54053/20
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Araraquara
Contratado: L. A. Moro Segurança Eletrônica – ME
C N.P.J.: 14.047.689/0001-14
Objeto: Prestação de Serviço de instalação e montagem de 

vide monitoramento (câmeras, monitores e VDR) com forneci-
mento de materiais, equipamentos e mão de obra.

Parecer CJ Semº 1284/2020
Nº do Empenho 2020NE01082
Valor total do contrato: R$ 34.774,00
Data da assinatura: 18-12-2020
PTRES: 080103
Programa de Trabalho: 12.122.0815.6178.0000
Natureza da Despesa: 33.90.39.99
Fonte 003001051
Modalidade de Licitação: Dispensa
Processo de Licitação: 58302/20
Nº do Empenho 2020NE01095
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Araraquara
Contratado: Julio Cesar dos Santos Alvenaria – ME
CNPJ: 27.368.024/0001-54
Objeto: Serviço de Pintura na Diretoria de Ensino (muros, 

piso, gradil, portões e corrimão de escada).
Valor total do contrato: R$ 17.400,00
Data da assinatura: 18-12-2020
PTRES: 080103
Programa de Trabalho: 12.122.0815.6178.0000
Natureza da Despesa: 33.90.39.79
Fonte 003001051
Modalidade de Licitação: Dispensa
Processo de Licitação: 58303/20
Nº do Empenho 2020NE01096
Contratante: Diretoria de Ensino – Região de Araraquara
Contratado: Julio Cesar dos Santos Alvenaria – ME
CNPJ: 27.368.024/0001-54
Objeto: Serviço de Reparos e Conservação na sede da Dire-

toria de Ensino de Araraquara.
Valor total do contrato: R$ 10.600,00
Data da assinatura: 18-12-2020
PTRES: 080103
Programa de Trabalho: 12.122.0815.6178.0000
Natureza da Despesa: 33.90.39.79
Fonte 003001051

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ASSIS

 Portaria DRE-18, de 29-12-2020

Dispõe sobre validação das horas de estágio remo-
to aos alunos das Instituições de Ensino Superior

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Assis, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Ficam validadas, em conformidade com o Parecer 
CEE 109, de 15-4-2020, e Parecer do Diretor de Escola, constante 
no expediente Seduc-EXP-2020/381376, as 10 horas de estágio 
realizadas na EE Santo Hino, localizada no município de Cândido 
Mota, vinculada à esta Diretoria de Ensino - Região de Assis, por 
meio de atividades educacionais não presenciais da aluna Karina 
da Costa Siqueira, RG 56.085.048-7, regularmente matriculada 
na Universidade Estadual Paulista – Júlio de Mesquita Filho, no 
município de Assis, em Letras, no corrente ano.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria DRE-19, de 29-12-2020

Dispõe sobre validação das horas de estágio remo-
to aos alunos das Instituições de Ensino Superior

A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 
Região de Assis, expede a presente portaria:

Artigo 1º - Ficam validadas, em conformidade com o Parecer 
CEE 109, de 15-4-2020, e Parecer do Diretor de Escola, constante 
no expediente Seduc-EXP-2020/388745, as 20 horas de estágio 
realizadas na EE Cel. Azarias Ribeiro, localizada no município 
de Maracaí, vinculada à esta Diretoria de Ensino - Região de 
Assis, por meio de atividades educacionais não presenciais da 
aluna Sabrina da Silva Santos, RG 38.467.705-8, regularmente 
matriculada na Universidade Estadual Paulista – Júlio de Mes-
quita Filho, no município de Assis, em História, no corrente ano.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Programa de Trabalho: 12.367.0800.51.56.0000 U.O. 08001 
U.G.E. 080289

Natureza de Despesa: 33.50.43
Vigência: 01-01-2021 até 31-12-2021
Valor: R$ 488.015,00
Data da assinatura: 21-12-2020
- OSC Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração
Processo 965/0030/2016 SPDOC 5376/2019
Parecer Referencial CJ º 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Diretoria de Ensino - Região de Ada-
mantina e a APAE De Dracena .

Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-
ração celebrado em 30-12-2016, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Programa de Trabalho: 12.367.0800.51.56.0000 U.O. 08001 
U.G.E. 080289

Natureza de Despesa: 33.50.43
Vigência: 01-01-2021 até 31-12-2021
Valor: R$ 339.350,00
Data da assinatura: 30-12-2020
- OSC Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração
Processo 964/0030/2016 SPDOC 5636/2019
Parecer Referencial CJ º 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Diretoria de Ensino - Região de Ada-
mantina e a APAE De Lucélia .

Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-
ração celebrado em 30-12-2016, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Programa de Trabalho: 12.367.0800.51.56.0000 U.O. 08001 
U.G.E. 080289

Natureza de Despesa: 33.50.43
Vigência: 01-01-2021 até 31-12-2021
Valor: R$ 96.995,00
Data da assinatura: 30-12-2020
- OSC Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração
Processo 962/0030/2016 SPDOC 5742/2019
Parecer Referencial CJ º 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Diretoria de Ensino - Região de Ada-
mantina e a APAE De Osvaldo Cruz .

Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-
ração celebrado em 30-12-2016, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Programa de Trabalho: 12.367.0800.51.56.0000 U.O. 08001 
U.G.E. 080289

Natureza de Despesa: 33.50.43
Vigência: 01-01-2021 até 31-12-2021
Valor: R$ 349.560,00
Data da assinatura: 21-12-2020
- OSC Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração
Processo 963/0030/2016 SPDOC 5889/2019
Parecer Referencial CJ º 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Diretoria de Ensino - Região de Ada-
mantina e a APAE De Panorama .

Objeto: Terceiro Termo de Aditamento ao Termo de Cola-
boração celebrado em 30-12-2016, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Programa de Trabalho: 12.367.0800.51.56.0000 U.O. 08001 
U.G.E. 080289

Natureza de Despesa: 33.50.43
Vigência: 01-01-2021 até 31-12-2021
Valor: R$ 96.995,00
Data da assinatura: 21-12-2020
- OSC Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração
Processo 961/0030/2016 SPDOC 5993/2019
Parecer Referencial CJ º 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Diretoria de Ensino - Região de Ada-
mantina e a APAE De Tupi Paulista .

Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-
ração celebrado em 30-12-2016, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

Programa de Trabalho: 12.367.0800.51.56.0000 U.O. 08001 
U.G.E. 080289

Natureza de Despesa: 33.50.43
Vigência: 01-01-2021 até 31-12-2021
Valor: R$ 190.095,00
Data da assinatura: 27-12-2019

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE AMERICANA

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 08-01-
2021

O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to 47.685, de 28-02-2003, Resolução 23, de 18-04-2013, expede 
a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizado Arilene Ana Alves, RG 6.338.735 
PE, a ocupar as dependências da zeladoria da EE Silvino Jose 
de Oliveira Prof, à Rua Professor Miguel Couto, 716- Vila Corde-
nonsi, Americana, conforme Termo de Autorização de Uso que 
integra o Processo SEDUC-PRC-2020/26315 e observadas as 
disposições da Resolução SEE 23, de 18-04-2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3º - O Diretor da EE Silvino Jose de Oliveira Prof zela-
rá pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zeladoria, 
adotando as medidas necessárias no caso de encaminhamento 
para desocupação.

Artigo 4º - A presente autorização tem validade por 2 anos.
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 Extratos de Aditamentos ao Termo de Colaboração
Processo nº: SEE 2027328/2018 (NCPB – 1241/0031/2016)
Parecer Referencial CJ 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-

2014, alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-
2015, bem como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 
e 63.934/2018.

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da EE Major 
Telmo Coelho Filho (CIE 11034), situada na Av. Comandante 
Sampaio, 285, Km 18, Osasco, Estado de São Paulo, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino, de 10-07-2019, publicada no D.O. 
de 11-07-2019.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Osasco, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 30-12-2020.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUZANO

 Portaria DRE-8, de 8-1-2021
A Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino 

da Região Suzano, conforme Decreto 64.187/2019, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica validado o cumprimento de 120 horas de 
Estágio Supervisionado Remoto, por meio de recursos digitais, 
da estagiária Glauce Roberta Balestra, RG.: 24.623.888-4, na 
EE "Prof. Gilberto de Carvalho", no período de 16-10-2020 
a 30-11-2020, conforme Atestado de Conclusão das Horas 
de Estágio Supervisionado Remoto expedido pelo Diretor da 
Unidade Escolar.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021
Designando os Diretores (as) de Unidades Escolares dos 

Municípios de Suzano e Ferraz de Vasconcelos, abaixo relacio-
nados, para, em atendimento ao disposto no artigo 67 da Lei 
8666/93, proceder ao acompanhamento e a fiscalização da 
execução dos contratos de número Contrato n. 031/20 – Lote 1 
e Contrato n. 032/20 – Lote 2, Prestação de serviços de limpeza 
em ambiente escolar, Contratadas Lote 1 – Miguel Arcangelo de 
Aguiar -ME, CNPJ: 23.915.844/0001-68 e Lote 2 – Five Facilities 
Mão de Obra Terceirizada Eireli, CNPJ: 35.288.172/0001-97.
UNIDADE ESCOLAR FISCAL DO CONTRATO MUNICÍPIO LOTE
Chojiro Segawa Vanderlei Araujo Mota Suzano Lote 1
José Papaiz, Prof. Gustavo Pereira da Silva Suzano Lote 1
Carlindo Reis Neusa Maria da Silva Zenker Ferraz de Vasconcelos Lote 1
Edir do Couto Rosa Antônio Edson dos Santos Ferraz de Vasconcelos Lote 1
Olzanetti Gomes, Prof. Heloisa Godoy Penteado Ferraz de Vasconcelos Lote 1
Conj. Hab. Pque Dourado II Angela Rosa Puca Ferraz de Vasconcelos Lote 1
Jd. São Paulo Ii Anísio Carlos dos Santos Silva Ferraz de Vasconcelos Lote 1
Lândia dos Santos Batista Marcos Kovac Barbosa Ferraz de Vasconcelos Lote 2
Iijima Andréia Rodrigues de Ávila Ferraz de Vasconcelos Lote 2
Ignês Correa Allen, Profª Ivone de Fátima Orsi Eburneo Ferraz de Vasconcelos Lote 2
Mario Manoel D. De Aquino, Prof Roberto dos Santos Ferraz de Vasconcelos Lote 2
Paulo Américo Paganucci, Prof. Juscycleide Chagas Araujo Ferraz de Vasconcelos Lote 2
Justino Marcondes Rangel, Prof Luciene Maria da Silva Ferraz de Vasconcelos Lote 2
José Eduardo Vieira Raduan, Dr. Deise Martins Pereira Ferraz de Vasconcelos Lote 2
Angela Sueli Pontes Dias, Profª Gilberto Paulino da Cunha Ferraz de Vasconcelos Lote 2

 Extrato de Contrato
Processo: SEDUC/2020/40653
Contrato n. 031/20 – LOTE 1
Contrato n. 032/20 – LOTE 2
Pregão: 03/2020
Objeto: Prestação de serviços de limpeza em ambiente 

escolar
Contratante: Diretoria de Ensino Região de Suzano
Contratada:
Lote 1 – Miguel Arcangelo de Aguiar -ME
CNPJ: 23.915.844/0001-68
Data da Celebração do Termo: 10-12-2020
Vigência: 30 Meses
Valor Estimado do Termo de contrato: R$ 956.771,21
Classificação Orçamentária: PTRES: 080196
Programa de Trabalho 12.368.0815.6174.0000
Natureza da Despesa: 33.903.796
Lote 2 – Five Facilities Mão de Obra Terceirizada Eireli
CNPJ: 35.288.172/0001-97
Data da Celebração do Termo: 10-12-2020
Vigência: 30 MESES
Valor Estimado do Termo de contrato: R$ 665.067,50
Classificação Orçamentária: PTRES: 080196
Programa de Trabalho 12.368.0815.6174.0000
Natureza da Despesa: 33.903.796

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ADAMANTINA

 Portaria DRE-2, de 8-1-2021
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to 47.685, de 28-02-2003 e Resolução SE 23, de 18-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1° - Fica autorizado Marcos Antonio Ramos Gomes, 
RG 28.617.525, Servidor Público do Município de Panorama, 
cargo/função: vigia, a ocupar as dependências da zeladoria da 
EE João Brásio, em Panorama, conforme Termo de Autorização 
de Uso que integra o processo Seduc-PRC-2021/00828.

Artigo 2° - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3° - O Diretor da referida unidade escolar zelará 
pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zeladoria, 
adotando as medidas necessárias no caso de encaminhamento 
para desocupação.

Artigo 4° - A presente autorização tem validade por 2 anos.
Artigo 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 Portaria DRE-3, de 8-1-2021
O Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-

to 47.685, de 28-02-2003 e Resolução SE 23, de 18-04-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1° - Fica autorizado Gilberto de Souza Carvalho, RG 
18.344.460-7, Servidor Público do Município de Adamantina, 
cargo/função: Ajudante Geral Masculino, a ocupar as depen-
dências da zeladoria da EE Fleurides Cavallini Menechino, em 
Adamantina, conforme Termo de Autorização de Uso que integra 
o processo SEDUC-PRC-2021/00850.

Artigo 2° - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo Compromitente, pelo Diretor da Escola e pelo 
Dirigente Regional de Ensino.

Artigo 3° - O Diretor da referida unidade escolar zelará 
pelo cumprimento das obrigações do ocupante da zeladoria, 
adotando as medidas necessárias no caso de encaminhamento 
para desocupação.

Artigo 4° - A presente autorização tem validade por 2 anos.
Artigo 5° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.
 Extratos de Termo de Colaboração
- OSC Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-

ração
Processo 960/0030/2016 SPDOC 4809/2019
Parecer Referencial CJ º 34/2020
Fundamento Legal: Lei Federal 13.019/2014, de 31-07-2014, 

alterada pela Lei Federal 13.204/2015, de 14-12-2015, bem 
como pelos Decretos 61.981/2016, 62.294/2016 e 63.934/2018.

Convenentes: Secretaria da Educação do Estado de São 
Paulo, por intermédio da Diretoria de Ensino - Região de Ada-
mantina e a APAE de Adamantina .

Objeto: Quinto Termo de Aditamento ao Termo de Colabo-
ração celebrado em 30-12-2016, objetivando o atendimento 
de educandos com graves deficiências que não puderam ser 
beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE GUARULHOS 
NORTE

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021
Declarando, nos termos da Deliberação CEE 21/2001 e 

Indicação CEE 15/2001, da Lei federal 9.394/1996, especial-
mente no § 1º do Artigo 23 e alíneas “b” e “c” do Inciso II 
do Artigo 24 e nos termos do inciso XXIII do Artigo 2º da Lei 
estadual 10.403 de 6.7.1971, e à vista da documentação apre-
sentada, que os estudos realizados por, Ramzia Samir Naddi, 
RG 54.973.978-6, nascida em 05-06-1998, em Guarulhos – SP, 
mediante estudos realizados no Líbano, no período de 07/2017 
a 31-07-2020, são equivalentes aos do Sistema Brasileiro de 
Ensino, em nível de conclusão do Ensino Médio.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021
A Dirigente Regional de Ensino, da Diretoria de Ensino - 

Região de Guarulhos Norte, conforme o Decreto 64.187/2019 
e a Resolução SE 51/2017, com fundamento na Deliberação 
CEE 138/2016 e à vista do Processo 1510/0019/2005, expede 
a presente portaria:

Artigo 1º - Ficam encerradas as atividades do Recanto do 
Lápis Colorido (CIE 804022), situado à Rua Benedita de Oliveira 
Ale 72, Jardim Bom Clima, Guarulhos, mantido por Recanto do 
Lápis Colorido Educação Infantil Ltda, CNPJ 02.831.965/0001-
51, autorizado pela Portaria do Dirigente Regional de Ensino, 
publicada no D.O. de 31-01-2007.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região de Guarulhos 
Norte, responsável pela supervisão do estabelecimento de ensi-
no, zelará pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas em 
decorrência desta portaria.

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021
Homologando, conforme o Decreto 64.187/2019 e pela 

Resolução SE 51/2017, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, na Indicação CEE 13/97, e à vista do 
Parecer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo 
estabelecimento, o Plano Escolar 2021 da seguinte escola:

- Colégio Futurum - Código CIE 580958, sito na Rua Dona 
Tecla 615, Jardim Flor da Montanha, CEP 07097-380 - Guaru-
lhos – SP.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAPECERICA DA SERRA

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-
2021

Autorizando:
com fundamento na Lei Federal 9394/96 e em atendimento 

à Indicação CEE 157/16 e à vista do Parecer Conclusivo do 
Supervisor de Ensino responsável pela análise da documentação 
e pelo estabelecimento de ensino Colégio Ipê, no ano letivo de 
2020, com restrições devido à extemporaneidade e em caráter 
excepcional, a contratação de Djane Daniela Souza da Silva San-
tos, RG 33.384.739-8/SP, nas disciplinas de Filosofia e Sociologia 
para o Ensino Médio. SEDUC-Processo 2021/00891.

com fundamento na Lei Federal 9394/96 e em atendimento 
à Indicação CEE 157/16 e à vista do Parecer Conclusivo do 
Supervisor de Ensino responsável pela análise da documentação 
e pelo estabelecimento de ensino Colégio Ipê, no ano letivo de 
2020, com restrições devido à extemporaneidade e em caráter 
excepcional, a contratação de Marcio Aparecido Soares, RG 
13.854.700-2/SP, na disciplina de Matemática, para o Ensino 
Fundamental. SEDUC-Processo 2021/00895.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITAPEVI

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 6-1-2021
Declarando, nos termos da deliberação CEE 21/01 e Indi-

cação 15/01; da Lei Federal 9.394/96, especialmente no § 1º do 
Artigo 23 e alíneas b e c do Inciso II, do Artigo 24; nos termos 
do Inciso XXIII do Artigo 2º da Lei Estadual 10.403, de 06-07-
1971, e à vista da documentação apresentada, que os estudos 
realizados por Mariana Gonçalves de Faria, RG 54.464.514-5/
SP, nascida em 18-11-2000, em São Paulo/SP, mediante estudos 
realizados na Florida/Estados Unidos, no período de 2016/2018, 
são equivalentes aos cumpridos no sistema brasileiro de ensino, 
para a conclusão do Ensino Médio.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
ITAQUAQUECETUBA

 Despacho da Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-
2021

Autorizando, tendo em vista a solicitação formulada 
por Wilner Pereira Santos, RG. 29.076.202-9, com as cautelas 
de praxe, a extração de cópias reprográficas solicitadas pelo 
interessado.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE OSASCO

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021
Instituindo, nos termos do §1°, do artigo 1°, da Portaria 

do Coordenador da CGRH, de 04-01-2021, publicada no D.O. 
de 5-1-2021, a Comissão de Heteroidentificação da Diretoria de 
Ensino - Região de Osasco, composta dos seguintes membros:

Edinéia dos Santos Pereira, RG. 32.466.689-5, Supervisor de 
Ensino, Titular de Cargo

Ellís Regina Neves Pereira, RG. 23.797.763-1, Supervisor de 
Ensino, Titular de Cargo

Carlos Robércio Pereira, RG. 10.831.481-9, Executivo Públi-
co, designado Diretor I do Núcleo de Informação Educacional e 
Tecnologia

Roseli Duarte de Oliveira Santos, RG.16.495.451, Executivo 
Público

Lilia Alves da Silva Castro, RG. 24.261.003-1, PEB II, 
Titular de Cargo, designada Professor Coordenador do Núcleo 
Pedagógico

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021

Portaria de Aprovação do Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 
Região Osasco, conforme Decreto 64.187/2019, com fundamen-
to na Deliberação CEE 10/97, Parecer CEE 67/98, Deliberação 
CEE 144/2016, Deliberação CEE 156/2017, Deliberação CEE 
155/2017, Deliberação CEE 188/2020 e demais normas vigen-
tes, à vista do Parecer da Comissão de Supervisores de Ensino 
Processo SEDUC-PRC-2021/00920, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento Escolar da EE Cel. 
Antonio Paiva de Sampaio (CIE 10807), situada na Rua Ananias 
de Almeida, 145, Quitaúna, Osasco, Estado de São Paulo, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado por Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino, de 08-12-2017, publicada no D.O. 
de 12-12-2017.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino - Região Osasco, respon-
sável pela supervisão do estabelecimento de ensino, zelará pelo 
fiel cumprimento das normas contidas no Regimento Escolar, 
objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 8-1-2021

Portaria de Aprovação do Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino da Diretoria de Ensino - 
Região Osasco, conforme Decreto 64.187/2019, com fundamen-
to na Deliberação CEE 10/97, Parecer CEE 67/98, Deliberação 
CEE 144/2016, Deliberação CEE 156/2017, Deliberação CEE 
155/2017, Deliberação CEE 188/2020 e demais normas vigen-
tes, à vista do Parecer da Comissão de Supervisores de Ensino 
Processo SEDUC-PRC-2020/51283, expede a presente Portaria:

convenio
Realce

convenio
Realce

convenio
Realce

convenio
Realce
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